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ANEXO III –  Declaração Unificada 

 

Licitação nº ______/2024 

Processo Administrativo nº 15718/2024 

A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº 

_________, bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o endereço 

eletrônico ______________________, situada no Estado de  __________, através do seu 

representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

___/2024, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

I – para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

II – não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

III – cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

IV – tem conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação; 

V – cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que não se encontra impedida de participar de 

licitações por inidoneidade, na esfera municipal, estadual e federal ou suspensa de licitar com o 

município de Sumaré/SP; 

VI – não se encontra impedida de disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, por nenhum dos casos descritos nos subitens do artigo 14 da Lei Federal 14133/2021; 

VII – que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

VIII – apresentar pelo sistema, nos termos do item 5.22.4 do edital, o Ato de autorização da Vigilância 

Sanitária Municipal para a distribuição de insumos médicos atualizado, nos termos do art. n° 66 da Lei 

14.133/2021; 
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VIII – apresentar pelo sistema, nos termos do item 5.22.4 do edital, o catálogo ou ficha técnica do 

produto, tendo e vista atendimento aos itens 7.4 a 7.11 do presente Edital; 

 

IX – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 

apresentação de declaração falsa. 

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2024. 

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 


